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LEI N g 2 • 475DE 20 DE SETEMBRO DE 1 9 65. 

Declara de utilidade pública a SOCI! 

DADE BENEFICENTE E CULTURAL DE NOR 

TELÃNDIA (S.B.C.) 

. 

. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d� 

Jreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1a - Fica declarada de utilidade pública p�

·a todos os efeitos legais, a SOCIEDADE BENEFICENTE E CUL­

ORAL DE NORTELÃNDIA (S.B.C.)

Artigo 2e - Esta lei entrará em vigÔr na data de 

·ia publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Alencastro, em Cuiabé 20de setembro de 

965, 144Vda Independência e 77Q da República. 
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